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Ata Nº SEI 0305538/2021 Em 22/09/2021

Ata da Audiência Pública para discussão da Lei Orçamentária 2022
 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, nas
dependências da Fundação Televisão Educativa de Jundiaí (FTVTEC), situada à
Av. Dr. Cavalcanti, 396, Complexo Argos – Vila Arens – Jundiaí, Estado de São
Paulo, atendendo as disposições contidas no artigo 48 Lei Federal
Complementar 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e em prestigio ao
princípio da transparência e da ampla publicidade, reuniram-se nos estúdios da
FTVTEC o Gestor da Unidade de Gestão e Finanças, Sr. José Antônio
Parimoschi e o Diretor do Departamento de Orçamento, Sr. Luiz Fernando
Boscolo, assim como , de forma remota, os Gestores das Unidades de Gestão da
Prefeitura, para realização da Audiência Pública referente à fase de Elaboração
do Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2022, em consonância ao edital nº
06, de 26 de agosto de 2021, publicado na edição 4957 de 27 de agosto de
2021, á pagina 22 da Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. De modo a
prevalecer o distanciamento social demandado pela pandemia, para garantir a
transparência e participação do público, a transmissão ocorreu via Youtube
TVTEC e FACEBOOK da Prefeitura e TVTEC e canal 24 da NET, e foi
disponibilizado e-mail orcamento@jundiai.gov.br  para envio de sugestões.
 
As dezoito horas e trinta minutos, o Gestor de Governo e Finanças, Sr. José
Antônio Parimoschi, procedeu com a abertura da Audiência Pública. O gestor
cumprimentou todos os espectadores e indicou sobre os meios pelos quais as
pessoas poderiam interagir, enviando suas dúvidas e contribuições através do e-
mail orcamento@jundiai.sp.gov.br além de poderem interagir pelo chat das
redes de transmissão ao vivo. Fez referência ao cenário econômico atual que
inspira incertezas e riscos na projeção da receita no momento pós-pandemia,
gera preocupações tanto no ponto de vista sanitário como no epidemiológico, e
os reflexos econômicos apesar de menores do que projetado inicialmente, ainda
gera incertezas, o que demanda cautela com a estimativa de arrecadação.
 
Concluiu reforçando que o maior risco de não se realizar as receitas estimadas
ainda está no lento processo de recuperação da economia e da velocidade com
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que as reformas administrativas e tributarias saem do papel, por isso é
necessário manter austeridade total na realização da despesa pública para
combater a frustação da receita e manter as contas equilibradas, desta forma é
possível assegurar que as prioridades da população que estão concentradas
principalmente nos serviços de saúde, educação, segurança, transporte e
zeladoria e nas políticas de geração de empregos, possam ter continuidade.
 
Às dezenove horas, o Diretor de Orçamento, Sr. Luiz Fernando Boscolo após
cumprimentar os presentes, deu início sobre a evolução da receita apresentando
que para o ano que vem, a projeção de arrecadação é de R$3,01 bilhões com
17,0% a mais em despesas e receitas comparadas a LOA 2021, sendo que
33,53% vêm da arrecadação tributária (ISS, IPTU ITBI, IRRF, entre outras) e
45,05%  de Transferências Correntes, sendo da União (SUS, FUNDEB -
Educação, entre outras) e do Estado (ICMS, IPVA, entre outras), ou seja, fazem
parte da Receita Corrente que financia as despesas com a folha de salários e a
manutenção das escolas, unidades de saúde, hospitais, guarda municipal,
limpeza, conservação e outros equipamentos de serviços da cidade. O ICMS é a
maior fonte de arrecadação da cidade, representando 30,9% do total da receita,
seguido do ISS (12,2%) e IPTU (7,2%), entre outras. Sob a ótica da despesa
municipal, as Despesas Correntes totalizam 86,86% do total, composta pelas
Despesas de Pessoal e encargos comprometem 45,12% do Orçamento e as
Outras despesas correntes com a manutenção da cidade ocupam 40,41%, os
gastos com Juros para pagamento da dívida de longo prazo do município ficam
com 1,32% do total. Procedeu com a apresentação dos valores já incluídos no
sistema de elaboração orçamentária até aquele momento. As áreas sociais
receberão as maiores aplicações de recursos, assim distribuídas pelas
Plataformas de Gestão: Saúde e qualidade de vida 24,6%, Educação e cultura
21,2%, Segurança Municipal e Proteção ao Cidadão 2,8%,  Inclusão  e
Desenvolvimento Social 2,2%, Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e
Emprego 1,2%, somados representam mais da metade do total do orçamento do
próximo ano, de acordo com os dados apresentados.
 
Às dezenove horas e 30 minutos, o gestor Sr. José Antônio Parimoschi abriu
espaço para os Gestores das Pastas explanarem sobre as projeções das despesas
e investimentos para o ano de 2022. Primeiramente passou a palavra ao Gestor
de Promoção a Saúde, Sr. Tiago Texera, a Gestora de Educação, Vasti Ferrari
Marques, o Gestor de Cultura, Marcelo Peroni, o Gestor de Esporte e Lazer,
Luís Claudio Tarallo, a Gestora de Assistência e Desenvolvimento Social,
Maria Brant de Carvalho Falcão, o Gestor de Desenvolvimento Econômico,
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Ciência e Tecnologia, Cristiano Lopes e por fim o Gestor de Agronegócio,
Abastecimento e Turismo, Eduardo José da Silveira Alvarez.
 
Após as explanações, o Gestor Sr. José Antônio Parimoschi solicitou para o
Gestor de Promoção a Saúde, Sr. Tiago Texera que respondesse duas perguntas
que chegaram através dos chats nas redes sociais sobre o percentual do
orçamento destinado a Saúde e o que é o Consultório de Rua. O Gestor
mencionou que 23% da Lei Orçamentária Anual não engloba só o Município de
Jundiaí, mas sim toda uma região de mais de seis munícios. Finalizou
explicando que o Consultório de Rua conta com médicos, enfermeiros,
psicólogos, assistência social e agentes de desenvolvimento social que vão
justamente cuidar da população mais vulnerável, oferecendo cuidados e
reabilitação dessas pessoas, só na Ponte São João foram mais de 1.400
atendimentos neste ano pelo Consultório de Rua.
A Gestora de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra. Maria Brant de
Carvalho Falcão também respondeu a dois questionamentos feitos pelo
munícipe através dos chats sobre a questão dos moradores de Rua. A Gestora
mencionou que esse assunto gera bastante incomodo e é um reflexo da crise que
estamos vivendo e explanou que irá investir em mais duas equipes na
abordagem social lembrando que Jundiaí conta com apenas uma equipe no
momento que faz todo o território do Município, e com o investimento dessas
duas novas equipes terão um foco maior na região central e  na Ponte São João,
finalizou comentando que o Município de Jundiaí tem uma frente de abrigo
para essas pessoas mas infelizmente a maioria não aceita ajuda.
 
Às vinte e uma horas e trinta minutos o Gestor Sr. José Antônio Parimoschi
agradeceu a todos os presentes pela participação e encerrou a Audiência
Pública. Sem mais, eu, Jaqueline Fernanda Balestrin Koch, lavrei a presente
ata que hora assino.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Fernanda Villa Balestrin, Assessor de Políticas
Governamentais, em 22/09/2021, às 10:40, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Elder Vasconcellos, Analista de Planejamento, Gestão e
Orçamento, em 22/09/2021, às 10:41, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de
Orçamento, em 23/09/2021, às 11:18, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9º,
inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Municipal 8.424/2015 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando
o código verificador 0305538 e o código CRC E2BCE3C6.
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